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CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA - CNPJ: 10.769.989/0001-56 
FONE: (43) 3158-0101 - e-mail: leopoldo.licitacaocasa@gmail.com 

 
A ilustríssima Sra. Pregoeira Kelly Cristina Moreira de Melo Santos e equipe de apoio da 
Prefeitura Municipal de Alexânia. 
 
Processo: Pregão Eletrônico Nº 006/2022. 
 
Objeto: Constitui objeto desta licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 
tipo menor preço por item, o registro de preços para aquisições futuras e eventuais de 
equipamentos, material permanente e mobília a serem destinados as Unidades Básica 
de Saúde – UBS, Academia Pública de Saúde, Centro de Saúde JK e Hospital Municipal 
de Alexânia, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações e quantidades discriminadas nos Anexos I e II deste Edital. 
 
A Empresa CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA - ME, CNPJ Nº 10.769.989/0001-56, 
situada a Rua 19 de Dezembro, Nº 1687, Salas 1 e 2, Ibiporã/PR, neste ato representado 
por Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva, RG Nº 40.271.364-3 e CPF Nº 
327.696.738-31, Responsável Legal, abaixo assinado, vem com fulcro no § 2º, do art. 
41, da Lei nº 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a fim de: 
 

 
Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada. 
 
§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
 
Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade 
seguinte: 
 

 
Nobre Pregoeira e equipe de apoio, inicialmente é importante salientar que a licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 
 
A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência 
feita ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, 
de evitar que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa 
procedência, além de evitar que todo certame ocorra possíveis restrições de 
competitividade, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão 
vejamos: 

IMPUGNAÇÃO 

IMPUGNAR 

DOS FATOS 
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Acontece, contudo, que após examinado rigorosamente as especificações descritas no 
Anexo I – Termo de Referência pelo nosso departamento técnico, constatamos que os 
descritivos dos itens 27 (Cardioversor), 29 (Eletrocardiógrafo) e 52 (Monitor 
Multiparamétrico) possuem meros aspectos que tiram drasticamente a possibilidade 
de aquisições coerentes com as reais necessidades do município, pois conforme 
analisado o descritivo fica claro que faltam de características técnicas, faixas de medições 
e parâmetros, desta forma, transformará o certame em aquisições que deixarão a 
desejar no momento da entrega dos equipamentos. 
 

➢ Para o item 27 (Cardioversor) a especificação se encontra da seguinte forma 
“Equipamento utilizado para aplicar uma carga, sincronizada, buscando o 
restabelecimento do ritmo cardíaco. Comando nas pás carga e descarga, possui 
memória para ECG, possuir função marca passo, possuir impressora, possuir 
bateria, possuir pás internas. 220v, Garantia de 12 meses”; 
 

➢ Para o item 29 (Eletrocardiógrafo) a especificação se encontra da seguinte forma 
“Eletrocardiógrafo é um equipamento projetado para captar a diferença de 
potencial elétrico gerado pela atividade cardíaca e converte-a em registro gráfico. 
12 canais, possui operação direta console, possuir direta comunicação com o 
computador, impressão direta no equipamento em formato a4, acompanha todos 
os acessórios, garantia 12 meses de garantia”; 

 
➢ Para o item 52 (Monitor Multiparamétrico) a especificação se encontra da 

seguinte forma “Tela touch screen colorida de alta definição, possibilitando a 
visualização de curvas, parâmetros básicos: 
eletrocardiograma/respiração/saturação/pressão não invasiva/temperatura 
tipo/tamanho de monitor: préconfigurado de 10 a 12- suporte p/monitor: possui, 
com todos os acessórios para verificação dos parâmetros, 12 meses de garantia”. 

 
Sabemos que os descritivos dos equipamentos são fornecidos pelo Ministério da 
Saúde, Resoluções e/ou pelo SIGEM, pois é uma ferramenta que disponibiliza 
informações das configurações permitidas para cada equipamento, entretanto, 
essa ferramenta auxilia na elaboração dos descritivos para que os órgãos façam 
suas aquisições diante das reais necessidades. 

 
É sabido que esses descritivos disponibilizados tanto das resoluções e/ou do Ministério 
da Saúde são aplicados em cima dos equipamentos que os órgãos necessitam, porém, 
venho informar e reiterar que vocês podem edita-los diante da real necessidade que 
precisam, sem inferiorizar os descritivos e nem direcionar, desta forma, gostaríamos de 
saber se existe a possibilidade de readequarem esses descritivos para evitar que ocorra 
uma aquisição de equipamentos de baixa procedência/qualidade. 
 
As especificações destinadas para esses equipamentos em questão podem ser 
readequadas para uma melhor aquisição, sem riscos de perder a verba, pois vocês não 
irão inferiorizar o plano de trabalho inicial. 
 
Nossa impugnação visa a possibilidade de vocês readequarem essas especificações com 
mais características técnicas, com o intuito de melhorar o descritivo base. 
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Lembrando, que esses equipamentos monitoram e salva vidas, desta forma, solicitamos 
respeitosamente que os descritivos para esses equipamentos sejam revistos com o 
intuito de adquirir aparelhos de boa qualidade x procedência para atender os 
necessitados do município quando necessário. 
 
Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993), o julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros 
objetivos, ou seja, que também para a avaliação e aprovações dos equipamentos 
exigidos em edital deverá possuir parâmetros para uma análise clara, coerente com 
a real necessidade e produtiva ao município, assim, resultando em aquisições de boa 
qualidade/procedência para atendimento a pessoas necessitadas. 
 

 
Por conta das afirmações acima descritas, solicitamos que os descritivos dos itens 27 
(Cardioversor), 29 (Eletrocardiógrafo) e 52 (Monitor Multiparamétrico) sejam 
retificados com algumas alterações, para abranger mais marcas para o item e para 
benefício do órgão em relação a aquisição do equipamento, assim sendo, oferecemos 
abaixo uma possibilidade de descritivo para inclusão no Anexo I – Termo de Referência. 
 
Diante de respaldo legal, oferecemos e sugerimos descritivos para os equipamentos 
mencionados, com o intuito de melhoria para as especificações contida em edital, 
resultando em uma ampla participação de fornecedores do mercado atual, tanto com 
modelos nacionais, quanto importados que possam oferecer equipamentos de boa 
qualidade x custo benefício, ainda mais, por se tratar de verba destinada a licitação, 
aquisição de bens, e bens que salvam vidas! 
 
Sugestivo para o item 27: 
CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR COM MARCAPASSO TRANSCUTÂNEO, ECG, 
IMPRESSORA, GRAVADOR E MODO DEA 
Para tratamento de pacientes através da administração de terapias elétricas: 
desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), desfibrilação externa automática 
(DEA), marcapasso transcutâneo e desfibrilação interna; Deve permitir a monitoração 
do parâmetro de ECG; Deve permitir a possibilidade futura de SPO2, PNI e CO2 
mainstream; Deve possuir tela de LCD Colorida ou Eletroluminiscente (EL) de, pelo 
menos, 6 polegadas; Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos 
parâmetros, navegáveis através de seletor giratório ou teclado; Deve possuir alarmes 
visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites alto e baixo) e alarmes funcionais 
/ técnicos; Registrador térmico incorporado, para registro em papel termossensível com 
largura mínima de 50 mm; Deve possuir bateria de lítio ou níquel-hidreto metálico 
recarregável com autonomia mínima para 2 horas de monitoração ou 100 descargas; 
Bateria de fácil troca, podendo ser executada pelo próprio usuário com tempo de 
carregamento máximo de 4 horas. Grau de proteção de pelo menos IP44; Comunicação 
exclusivamente sem fio com computador;  Deve possuir rotina de testes a ser aplicada 
pelo usuário (Teste do Usuário ou User Test); Terapias Elétricas: Deve contar com saída 
única de conexão para pás rígidas de desfibrilação e eletrodos multifunção, para 
fornecimento das terapias elétricas de desfibrilação, desfibrilação sincronizada 
(cardioversão), desfibrilação externa automática (DEA),  marcapasso transcutâneo e 
desfibrilação interna; Desfibrilação: Tecnologia bifásica de desfibrilação; Deve possuir, 
pelo menos, 10 escalas de energia disponíveis para seleção do usuário; Carga de energia 

CONSIDERAÇÕES 
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de 200 J em, no máximo, 5 segundos e tempo máximo desde o início da análise do ritmo 
cardíaco até ao fim da carga e prontidão para descarregar de até 15 segundos; Descarga 
deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos multifunção; O conjunto de pás rígidas deve 
possuir os comandos de carga e entrega de energia; Deve possuir recurso de remoção 
de energia não entregue pelo usuário, para sua segurança, e remoção automática depois 
um período de tempo; Desfibrilação Sincronizada: (cardioversão). Sincronização pela 
onda R através do cabo de ECG de no máximo 60s, e marcação da mesma em tela; O 
sincronismo deverá ser acionado pelo usuário através de botão ou opção de menu; 
Descarga deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos multifunção; Desfibrilação Externa 
Automática (DEA): Modo DEA, para utilização em pacientes vítimas de parada 
cardiorrespiratória (PCR) e que requerem um pronto atendimento pelo usuário; O 
equipamento deverá orientar o usuário através de comandos de voz, sonoros e visuais; 
Descarga deve ser feita somente pelos eletrodos multifunção; Eletrodo Multifunção que 
atenda pacientes adultos e pediátricos em modo DEA e Marcapasso na mesma peça; 
Marcapasso Transcutâneo: Incorporado no próprio equipamento; Modos de operação: 
demanda e assíncrono; Estímulo deve ser feito somente pelos eletrodos multifunção; 
Faixa de freqüência de estímulo: 30 e 180 PPM; Faixa de corrente de estímulo: 1 a 200 
mA; Parâmetros de Monitoração: ECG: Apresentação da curva de ECG e da Frequência 
Cardíaca (FC); Monitoração de 3 ou 7 derivações; Faixa de medida da FC: 15 a 300 BPM; 
Oximetria de pulso: Tecnologia de baixa perfusão deverá ser comprovada. Padrões: 
Nellcor, Bluepro, Fast Spo2 ou Masimo SET. Deve apresentar a curva pletismográfica 
com o respectivo valor numérico; Deve apresentar faixa de leitura de 1 a 100%. 
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Conjunto de pás rígidas para 
desfibrilação, para pacientes adultos e pediátricos embutidos; 01 Pré Cabo para 
eletrodos multifunção; 01 Conjunto de eletrodos multifunção (Adulto e Infantil) para 
Marcapasso e modo Dea na mesma Pá; 01 Cabo de ECG 3 vias Padrão IEC; 01 unidade 
de Papel Termo - Sensível com largura de 50 mm ou maior; 01 Bateria Recarregável; 01 
Cabo de alimentação. Os equipamentos devem ter registro na ANVISA – Ministério da 
Saúde; Garantia mínima de 24 meses para equipamentos e todos acessórios.  
 
Sugestivo para o item 29: 
ELETROCARDIÓGRAFO 

Aparelho de eletrocardiografia ECG, compacto e portátil para utilização em consultórios 

médicos, unidades de emergência, unidades de internação, pronto-atendimentos e 

unidades de terapia intensiva, com operação no modo manual e automático, deve 

possuir Software de análise e de interpretação das 12 derivações simultâneas. 

Características Técnicas: Deve possuir display de cristal líquido LCD colorido com no 

mínimo 6,5 polegadas; Deve permitir registro gráfico do sinal de ECG e visualização 

simultânea das 12 derivações na tela do eletrocardiógrafo; Deve possuir dois modos de 

operação: automático das 12 derivações ou no modo manual (ritmo) com pré-seleção 

de até 12 derivações; Deve possuir teclado alfanumérico; Deve possuir sinal de 

calibração de pelo menos 1mV; Deve possuir resposta de frequência deve de no mínimo 

0,05 a 150Hz; Deve possuir impedância de entrada deve ser maior do que 50mΩ; Deve 

possuir filtro de ruídos e tremores musculares e permitir identificação automática de 

todas as derivações; Deve permitir aquisição de 12 derivações de maneira digital com 

sensibilidade mínima de 10 mm/mV com ± 2%; Deve possuir filtro para interferências 

externas; Deve possuir detecção ou registro de marcapasso; Deve possuir proteção 

contra desfibrilação; Deve possuir impressora térmica interna com alta resolução para 
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impressão de traçado eletrocardiógrafo com as 12 derivações em uma só página, em 

papel milimetrado, termossensível, no formato de papel A4 (tamanho 210mm); Deve 

fornecer dados na impressão, tais como nome, idade, sexo, tipo de programa, versão, 

data e hora, velocidade do papel, sensibilidade, filtro, desconexão do eletrodo, ruídos. 

Deve possuir software para instalação em sistema operacional Windows, para 

visualização posterior de exames, sendo o arquivo de ECG gerado em pelo menos um 

dos seguintes formatos JPEG, PDF, DICOM ou XML; Deve possuir transmissão de ECG 

por cartão SD, USB e/ou LAN; Deve corrigir automaticamente a linha de base e de 

interferência; Deve possuir velocidade de impressão na faixa de 5-50mm/s; Deve possuir 

bateria interna recarregável, com capacidade de realização de no mínimo 30 minutos de 

monitorização sem necessidade de recarga. Deve possuir capacidade de armazenar na 

memória interna o mínimo de 200 arquivos. Deve possuir capacidade de armazenar no 

mínimo 3000 arquivos em cartão de memória SD ou pendrive; Deve possuir voltagem 

100 a 240V (bivolt automático) com 60Hz; Deve possuir peso máximo de 4,5kg. Deve 

possuir certificados de conformidade: NBR IEC 60601-1-2; NBR IEC 60601-2-25 e NBR 

IEC 60601-2-51. 

Acessórios que acompanham o equipamento:  01 Cabo de força; 01 Cabo de paciente 

de 10 vias; 01 conjunto de eletrodos precordiais com seis unidade, tipo pêra; 01 conjunto 

de eletrodos de extremidades tipo clip; 01 Tubo de gel; 01 Papel para impressora; 01 

Manual de Operação. O equipamento deve ter registro na ANVISA – Ministério da Saúde; 

Garantia mínima de 2 anos para equipamentos e todos acessórios. 

 
Sugestivo para o item 52: 
MONITOR  MULTIPARAMÉTRICO  

Monitor Multiparamétrico: Tela de no mínimo 10 polegadas sensível ao toque; alça de 

transporte; mínimo  05 curvas de parâmetros e números grandes.  Capaz de armazenar 

até 120 horas de eventos de alarme, bem como tendências gráficas e numéricas, com 

revisão  “full- disclosure; Deve possuir possibilidade futura de conexão entre no mínimo 

08 monitores sem necessidade de central; Deve contemplar menu para guiar 

profissionais de saúde em sua rotina de pré e pós atendimento hospitalar, além de 

auxiliar quanto à falhas e duvidas em todos os parâmetros. Deve possuir possibilidade 

futura para uso de controle remoto. Alarmes audiovisuais com 3 (três) níveis de 

prioridade. Pressão Invasiva: Faixa de medição: 1 a 300mmHg; Deve permitir rotulagem 

e ajustes de alarmes; Capnografia: Deve mensurar EtCO2 através do método 

mainstream; Faixa de 0 a 150 mmHg e frequência respiratória mínima de 3 a 150rpm; 

Apresentação da onda de capnografia e dos respectivos valores de ETCO2 e respirações 

/minutos; Utilização em pacientes adultos, pediátricos e neonatos; Deve permitir a 

utilização em pacientes intubados e não intubados. Delta PP/VPP: Variação de Pressão 

de Pulso (Delta PP ou VPP): Deve possuir tecnologia de indicador do volume intravascular 

e orientação de fluidoterapia em pacientes recebendo ventilação mecânica (PPV/SPV), 

permitir a medição da Variação de pressão de Pulso (PPV); Deve permitir a medição da 

variação sistólica (SPV). Peso máximo de 4,0 kg. Alimentação bivolt automática; Bateria 

interna com autonomia mínima de 03 horas; (ECG): ao menos 7 derivações; Análise de 

segmento ST; Análise de arritmias; detecção de ao menos 15 tipos de arritmias; FC entre 
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30 a 300 bpm; Detecção de marca passo; RESP: por impedância transtoráxica; FR de ao 

menos 0 a 150 rpm; Alarme de apneia com tempo programável pelo usuário. TEMP: 1 

canal; mínimo de 0 a 45ºC; Oximetria de pulso: Tecnologia de baixa perfusão nos 

padrões: Nellcor, Bluepro, Fast ou Masimo SET. Faixa de leitura de 1 a 100%, Ajuste de 

sensibilidade manual do traçado. FP de ao menos 30 a 300bpm; PNI: método 

oscilométrico, de ao menos 0 a 300mmHg com medição manual e automática com 

intervalos programáveis pelo usuário. O monitor deve se pré configurado ou acompanhar 

os módulos para monitorar os seguintes parâmetros: ECG, respiração por impedância, 

SpO2, PNI (pressão não invasiva), Frequência de Pulso, Temperatura, Pressão invasiva 

e Capnografia Mainstream. Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Cabo de 

ECG de 5 vias (padrão IEC); 01 pré-cabo de ECG (cabo tronco); 01 Sensor de 

Temperatura tipo disco pele; 01 Sensor de SPO2 tipo clip, reutilizável, tamanho 

infantil/adulto; 01 pré-cabo de SPO2 (cabo tronco); 01 Mangueira de ar para mensuração 

de PNI, tamanho adulto; 01 Suporte p/ Monitor; 01 bateria recarregável; 01 Cabo de 

alimentação para rede elétrica ABNT. Os equipamentos devem ter registro na ANVISA – 

Ministério da Saúde; Garantia mínima de 24 meses para equipamentos e todos 

acessórios. 

 
O intuito da presente impugnação é apenas revisar aqueles aspectos que inferiorizam os 
descritivos presentes no Anexo I – Termo de Referência, com o intuito de não excluir 
nenhuma marca, podendo ser participada por mais proponentes, resultando em 
aquisições de boa qualidade x custo benefício. 
 

 
Conforme acima citado, diante da Lei do artigo 40, inciso VII da Lei Nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993), o julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros 
objetivos, ou seja, que também para a avaliação e aprovações dos equipamentos 
exigidos em edital deverá possuir parâmetros para uma análise clara, ampla e produtiva 
ao órgão, assim, resultando em aquisições de boa qualidade/procedência para 
atendimento a pessoas necessitadas. 
 
Vejamos, artigo 40, inciso VII da LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, vejamos: 
Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos. 
 
Como por regra e legalidade, se torna vedado as condições que restrinjam a participação 
dos demais fornecedores, ainda, que a licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
 

Reiteramos, o intuito da presente impugnação não é atrapalhar o certame e nem 
direcionar exclusivamente a uma única marca, e sim, a revisão das especificações 

DO DIREITO 
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contidas para a melhoria do equipamento e garantia de uma aquisição adequada para o 
valor de referência que administração pode pagar. A aquisição de boa qualidade x custo 
benefício é enriquecedora para administração, tendo a certeza que a verba pública 
disponível para certas aquisições estará sendo bem aproveitadas e que quando um 
paciente precisar terá equipamentos de boa qualidade e procedência prontas para lhe 
salvar. 
 

 
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com 
efeito para determinar-se a republicação do Edital, escoimado do caráter vicioso 
apontado, reabrindo se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do Art. 21, da Lei 
Nº 8.666/93. 

 
Espera a impugnante seja a presente manifestação acolhida e provida in totum, a fim 
de que se corrijam os vícios do Edital, permitindo assim a participação de várias 
empresas do segmento, o que possibilitará uma melhor competitividade, trazendo 
benefícios a esta Administração. 
 
Nestes Termos, 
P. Deferimento 
 
Ibiporã/PR, 09 de Fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

DO PEDIDO 


